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PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 178/2026

CONVOCA a Servidora Municipal Patrícia Han e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal em Exercício DANIEL ALVARES DE SOUZA de Boa Vista do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° -  Convocar a Servidora Municipal  Patrícia Han,  com fundamento legal  no art.83 da Lei  complementar nº 001/2002 de 15 de agosto
2002, que se encontra em Férias desde o dia 23 de fevereiro de 2026 para que retorne as suas atividades a partir do dia 26 fevereiro de 2026,
por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 26 de fevereiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

DANIEL ALVARES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 9d510957-ddcf-47a3-925d-3d524b6459a9

PORTARIA Nº 179/2026

CONVOCA o Servidor Municipal Marcos Souza Da Silva e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal em Exercício DANIEL ALVARES DE SOUZA De Boa Vista Do Incra, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar o Servidor Municipal Marcos Souza Da Silva, com fundamento legal no art.83 da Lei complementar nº 001/2002 de 15 de
agosto 2002, que se encontra em Férias desde o dia 18 de fevereiro de 2026 para que retorne as suas atividades a partir do dia 04 de março de
2026, por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 26 de fevereiro de 2026.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-02-27T18:00:00-0300
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Registre-se e publique-se.

DANIEL ALVARES DE SOUZA

Prefeito Municipal Em Exercício.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 03bf61fa-6c5a-411d-a4fd-af6c8be010fc

PORTARIA Nº 180/2026

CONCEDE férias ao Servidor Augustinho Camargo Mazzaro e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal  em Exercício Daniel Alvares De Souza  de Boa Vista do Incra,  no uso das atribuições que lhe confere a Lei  Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art.  1°  -  Conceder,  Férias  Regulamentares  ao  Servidor  Augustinho  Camargo  Mazzaro,  matrícula  nº  1959,  referente  a  30  (trinta)  dias  de
férias, do período aquisitivo de 2025/2026, a partir do dia 02 de março de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 26 de fevereiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

DANIEL ALVARES DE SOUZA

Prefeito Municipal Em Exercício.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 05935cb7-6087-4d38-ac93-49e56cf92f89

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-02-27T18:00:00-0300
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CADERNOS

GABINETE  DO  PREFEITO

DECRETO  041/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 41/2026, de 26 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 504.022,91, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2818-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$75.000,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 75.000,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2817-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$6.052,36
2.604.0000.4500 (SF) - PACS FEDERAL Ex. Anter. 6.052,36

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2817-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$8.441,84
2.621.0000.8302 (SF) - Programa Primeira Infância Melhor - PIM EX. ANT. 8.441,84

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.003.12.361.200.2709-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$13.125,37
2.540.0000.0312 (SF) - FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Ex Anterior 13.125,37

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2818-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$147.000,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 147.000,00

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.304.160.2821-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$12.780,74
2.600.0000.4502 (SF) - Vigilância em Saúde Ex AnteriorVigilância em Saúde 12.780,74

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2817-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$7.634,88
2.604.0000.4500 (SF) - PACS FEDERAL Ex. Anter. 7.634,88

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2817-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$52.166,73
2.621.0000.4090 (SF) - PSF ESTADUAL Ex Atentior 52.166,73

07.003 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
07.003.12.361.200.2709-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$126.596,99
2.540.0000.0312 (SF) - FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Ex Anterior 126.596,99

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
08.002.10.301.160.2818-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

R$54.000,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 54.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 26/02/2026, às 16:05:56. Protocolo: 2ced6bc4-27bd-45f2-9816-bf25b89df2a1

CADERNO - DECRETO 041/2026
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C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 2 /

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.001.27.812.180.2730-3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$1.224,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 1.224,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$75.000,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 75.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$147.000,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 147.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$54.000,00
2.600.0000.4500 (SF) - Atenção Básica Ex Anterior Atenção Básica 54.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.780,74
2.600.0000.4502 (SF) - Vigilância em Saúde Ex AnteriorVigilância em Saúde 12.780,74

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$6.052,36
2.604.0000.4500 (SF) - PACS FEDERAL Ex. Anter. 6.052,36

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$7.634,88
2.604.0000.4500 (SF) - PACS FEDERAL Ex. Anter. 7.634,88

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$52.166,73
2.621.0000.4090 (SF) - PSF ESTADUAL Ex Atentior 52.166,73

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.441,84
2.621.0000.8302 (SF) - Programa Primeira Infância Melhor - PIM EX. ANT. 8.441,84

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$13.125,37
2.540.0000.0312 (SF) - FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Ex Anterior 13.125,37

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$126.596,99
2.540.0000.0312 (SF) - FUNDEB. de Manut. e Desenv. da Educação Básica Ex Anterior 126.596,99

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.001.27.812.180.2730-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$1.224,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 1.224,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 26 de Fevereiro de 2026.

Daniel Alvares de Souza
***.***.930-**

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 26/02/2026, às 16:05:56. Protocolo: 2ced6bc4-27bd-45f2-9816-bf25b89df2a1

CADERNO - DECRETO 041/2026
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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